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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - 
PROCESSO DE AQUISIÇÃO DE BENS/SERVIÇOS 

 

 

 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Dpto de Projetos Especiais 

Responsável pela elaboração: Wagner Galle Caetano Cargo: Coordenador 

E-mail: projetosespeciais.saoborja.rs@gmail.com 
 

Telefone: (55) 99186-7631 
                (55) 3431-4080 – Ramal 1406 

1. Objeto: 
(  ) Obra 
(X) Serviço técnico especializado de natureza intelectual (art. 6º, inciso XXI Lei n.º 14.133/2021) 

(  ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

(  ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

(  ) Material de consumo 

(  ) Material permanente/equipamento 

 

A presente contratação tem como objeto a contratação de profissional ou empresa especializada em 
Museologia/museografia 
 
 para a elaboração do Projeto museológico e museográfico do Museu Missioneiro, a ser implantado na Av. 
Presidente Vargas, nº 1758, São Borja/RS, em edificação de 382,03m². 

2. Justificativa/descrição da necessidade da contratação 
 

A presente contratação tem por objeto a elaboração do Projeto Museológico e Museográfico do 

Museu Missioneiro, cuja edificação será implantada na Av. Presidente Vargas, no Município de São Borja/RS, 

com área construída de aproximadamente 382,03 m², conforme projeto arquitetônico, memorial descritivo e 

plano de trabalho anexos. 

O serviço é necessário para garantir o planejamento técnico, conceitual, funcional e expográfico do 

museu, que norteará sua implantação, funcionamento e gestão futura. O Projeto Museológico e o Projeto 

Museográfico são documentos essenciais previstos na Lei nº 11.904/2009 (Estatuto de Museus) e no Decreto 

nº 8.124/2013, sendo indispensáveis para orientar a política de acervo, a concepção curatorial, o roteiro 

expositivo, o desenho das exposições, a comunicação visual, o plano educativo, a acessibilidade, a 

segurança, a conservação preventiva e a sustentabilidade do equipamento cultural. 

A museografia, enquanto etapa técnica de tradução espacial e material do conteúdo museológico, é 

fundamental para definir a disposição física dos acervos, a ambientação das exposições, o uso de suportes, 

vitrines, recursos expográficos, fluxos de visitação, iluminação, sinalização e recursos interativos, 

assegurando uma experiência qualificada, acessível e coerente ao público visitante, em consonância com o 

espaço arquitetônico em implantação. 

Justifica-se a contratação pela necessidade de estabelecer diretrizes museológicas, curatoriais e 

museográficas integradas, garantindo coerência conceitual entre o conteúdo expositivo e o espaço físico, 
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além de possibilitar a captação de recursos, o estabelecimento de parcerias institucionais e a valorização do 

patrimônio histórico-cultural missioneiro. Trata-se, portanto, de medida de interesse público, alinhada à 

política municipal de preservação, salvaguarda e difusão cultural. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

3. Observações gerais 

3.1. Prazo de Entrega/ Execução: A execução dos serviços será conforme pré-estabelecido através do 
Memorial Descritivo e de acordo com prazos previstos no cronograma físico-financeiro. 
 

3.2. Local e horário da Entrega/Execução: 
No endereço da Obra – Av. Presidente Vargas, nº 1449 

3.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: 
Departamento de Projetos Especiais: Wagner Galle Caetano 

3.4. Prazo para pagamento: Conforme execução das parcelas estabelecidas no cronograma físico-financeiro, 
com prazo médio para o pagamento de até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da NF com aceite da 
fiscalização. 

São Borja – RS, 22 de dezembro de 2025 
 

Responsável pela Formalização da Demanda 
 
 
 

_________________________________ 
Wagner Galle Caetano 

Coordenador do Dpto de Projetos Especiais da SMEC 
Decreto n° 21.033/2025 

 

 Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para 
análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 
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( x ) Defiro 
(    ) Indefiro 
 

 
 
 
 

____________________________________ 
Maria de Lourdes Miranda Balbueno Rocho 

Secretária da SMEC 
Decreto nº 20.987/2025 

Versão atualizada em 03/01/24/DCL 


